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A presente coleção é um dos resultados do 
projeto “Rethinking Plastics Governance in a 
Post-Covid World”, financiado pelo Universi-
ty Global Partnership Network (UGPN). Esse 
projeto é uma colaboração entre pesquisado-
res da  Universidade de São Paulo, Universi-
ty of Surrey e University of Wollongong, que 
juntos integram a UGPN Rethinking Plastics 
Network.

Através de um time interdisciplinar, o pro-
jeto teve como objetivo verificar as políticas 
sobre a poluição por plástico nos contextos 
antes, durante e pós pandemia da Covid-19. 
Para tanto, regulações, governança e estru-
turas de fiscalização que afetam o consumo 
e percepção da sociedade em geral quanto 
aos materiais plásticos, foram examinadas. 
Trata-se de um estudo qualitativo de dados 
secundários que traz a situação brasileira na 
governança dos plásticos de uso único frente 
a pandemia da Covid-19. 

APRESENTAÇÃO
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 Imagens do lixo no ambiente mari-
nho tem chamado a atenção pública para a 
enorme problemática da poluição por plás-
tico. Em pouco tempo, tornou-se frequente 
na mídia a notícia de alguma cidade ou país 
que proibiu plásticos de uso único (ALMEI-
DA, 2019). No Brasil, governos locais estão, 
cada vez mais, adotando medidas destina-
das especificamente a reduzir o consumo 
de plásticos de uso único através de proibi-
ções, taxas e impostos. 

 Tais medidas são reflexo do consenso 
de diversos membros da sociedade (gover-
no, ONG’s, população) sobre os problemas 
ambientais e à saúde humana causados 
pela poluição plástica. Nesse contexto, in-
sere-se a importância de refletir sobre polí-
ticas e leis que traduzem como a sociedade 
e grupos inseridos se organizam para tomar 
decisões a respeito de algo de interesse pú-
blico. Essas reflexões envolvem compreen-
der o sistema pelo qual as organizações são 
controladas, os mecanismos pelos quais 
elas, e as pessoas, são responsabilizados. 
Por isso, este boletim está estruturado em 
duas dimensões: (i) Políticas e (ii) Leis.

PLÁSTICO DE 
USO ÚNICO 
NO BRASIL: 
POLÍTICAS
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 As políticas ambientais no Brasil sur-
giram na década de 80. Tais políticas, espe-
cialmente aquelas voltadas à gestão de resí-
duos sólidos, são resultados de convenções 
internacionais e da mobilização de grupos 
que se articularam para isso . No quadro a 
seguir são apresentadas as principais polí-
ticas brasileiras que se relacionam ao tema 
dos plásticos de uso único.

POLÍTICAS 
AMBIENTAIS 
RELACIONADAS 
AO PLÁSTICO DE 
USO ÚNICO

1



BOX 1: Políticas brasileiras que oferecem arcabouços legais e institucionais para lidar com o plástico e seus impactos.

1981Nacional

POLÍTICA 
NACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE
(PNMA)

DESCRIÇÃO
Trata-se do mais abrangente e influente marco de referência da políti-
ca ambiental brasileira, até hoje.

ABORDAGEM DADA PLÁSTICO
Não aborda o plástico diretamente, mas oferece instrumentos para o 
controle da poluição do meio ambiente.

ESTRATÉGIAS PARA TRATAR O PROBLEMA
• Padrões de qualidade ambiental: instrumento preventivo, funda-

mental para o controle da poluição (Padrões de qualidade da água 
e ar).

OBSERVAÇÕES
O processo de institucionalização da PNMA ainda apresenta um qua-
dro de dualidade. Por um lado, há grandes avanços no estabelecimen-
to de instrumentos e mecanismos de regulamentação, por outro lado, 
há a prevalência de argumentos sustentados basicamente na racio-
nalidade econômica (Burztyn e Burztyn, 2012).
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2010Nacional

POLÍTICA 
NACIONAL 
DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS (PNRS)

DESCRIÇÃO
Principal marco regulatório do país, reúne princípios, objetivos, instru-
mentos, diretrizes, metas e ações que devem ser adotadas por todos os 
atores com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambiental-
mente adequado dos resíduos sólidos.

ABORDAGEM DADA PLÁSTICO
Trata dos resíduos sólidos de maneira geral, a partir da hierarquia da 
gestão, e estabelece diretrizes para a implementação da responsabili-
dade compartilhada de embalagens plásticas.

ESTRATÉGIAS PARA TRATAR O PROBLEMA
• Hierarquia da Gestão de Resíduos;
• Coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados 

conforme sua constituição ou composição;
• Logística reversa: que envolve Acordos Setoriais e Termos de com-

promisso firmados entre o poder público e o setor empresarial para 
embalagens plásticas e outros resíduos.

OBSERVAÇÕES
Apesar de trazer instrumentos e inovações para aprimoramento da 
gestão de resíduos no geral, houve pouco avanço na sua implementa-
ção. Mesmo após 12 anos de aprovação da PNRS, os índices do sistema 
de coleta seletiva formal continuam inferiores a 4%, algo que comprova 
a fragilidade dos sistemas de gestão de resíduos atuais, além da ausên-
cia de mercados compradores estruturados de alguns materiais reci-
cláveis no país (ABRELPE, 2020).

PLÁSTICO  DE USO ÚNICO NO BRASIL: 
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PLANO NACIONAL DE 
COMBATE AO LIXO NO 
MAR (PNCLM)

DESCRIÇÃO
O PNCLM visa estabelecer ações desafiadoras, pragmáticas e viáveis para 
o combate ao Lixo no Mar brasileiro. Traz em seu texto um diagnóstico do 
problema do lixo no mar no Brasil, valores de referência, situação desejada, 
modelo de governança, eixos de implementação, diretrizes, indicadores, pla-
no de ação e agenda de atividades futuras.

ABORDAGEM DADA PLÁSTICO
O Plano reconhece os impactos ambientais, sociais, culturais e econômicos 
dos plásticos e microplásticos nas zonas costeiras e oceanos, principalmen-
te seu poder de dispersão por correntes e ondas, e acúmulo em manchas 
de lixo, em outros poluentes e na cadeia trófica. Apresenta diversos estudos 
sobre a presença de plásticos de uso único e seus impactos sociais, econô-
micos e ambientais ao longo de todo o litoral brasileiro. Ressalta a periculosi-
dade dos microplásticos encontrados por todo o oceano, e seus impactos na 
saúde humana e do meio ambiente.

ESTRATÉGIAS PARA TRATAR O PROBLEMA
• Desenvolver ações de monitoramento, mitigação e manejo em todo o li-

toral brasileiro;
• Incentivar iniciativas que promovam a redução, a reutilização e a recicla-

gem de resíduos plásticos;
• Desenvolver técnicas mais adequadas de controle de tratamento de es-

gotos;
• Fomentar novas tecnologias que impeçam a gada de microplástico no 

mar;
• Promover a gestão de resíduos sólidos, especialmente plásticos, através 

da mobilização, engajamento e conscientização;
• Fomentar projetos de inovação tecnológica para aproveitamento do 

plástico;
• Engajar os setores industriais para o desuso de microplásticos em pro-

dutos cosméticos e de higiene pessoal;
• Engajar os setores produtivos para a diminuição do uso de materiais não 

biodegradáveis, não recicláveis e plásticos;
• Cobrança de impostos adicionais relacionados à produção de plásticos.

OBSERVAÇÕES
Além da ineficiência na implementação e execução do Plano, o governo bra-
sileiro não assinou o acordo internacional de combate ao lixo plástico nas 
circunstâncias da 14ª Conferência das Partes da Convenção de Diversidade 
Biológica (COP-14) (CARRANÇA, 2020), evidenciando o desmonte das políti-
cas ambientais, e fragilizando o posicionamento do atual governo em relação 
às legislações e à governança ambiental. 
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2020Nacional

PLANO NACIONAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS
(PLANARES)

DESCRIÇÃO
O PLANARES pretende apoiar a estruturação e implementação da PNRS, 
possibilitando o cumprimento das determinações e das metas previstas na 
Lei. Diagnóstico. 
Apresentado durante a pandemia, em 2020, o Planares traz um diagnóstico 
dos resíduos sólidos no Brasil, que inclui a logística reversa; cenários futu-
ros; metas, diretrizes e estratégias para gestão dos RSU; além de programas 
para atender às metas previstas.

ABORDAGEM DADA PLÁSTICO
Apresenta um panorama da situação de resíduos sólidos urbanos no Brasil. 
Destaca a geração de resíduos sólidos urbanos plásticos - 3° resíduo reci-
clável mais consumido, pontua sobre a baixa porcentagem de plásticos re-
ciclados no país (abaixo de 20%), e ressalta o aumento da presença desses 
materiais, entre outros, nos Resíduos Sólidos Rurais.

ESTRATÉGIAS PARA TRATAR O PROBLEMA
• Redução dos Resíduos Sólidos Urbanos Secos dispostos em aterros sa-

nitários;;
• Recursos para a implantação de sistemas de segregação (papel, vidro, 

plásticos, tecidos, metais, pedras etc.);
• Recursos para determinar quais são os Poluentes Orgânicas Persistentes 

(POPs) e inertes (plásticos, vidro, papel, tecidos, metais, pedra e outros) 
presentes no RSU, e sobre procedimentos adequados de gerenciamento;

• Ampliação e implementação de logística reversa para resíduos de mate-
riais plásticos provenientes das atividades Agrossilvopastoris;

• Desenvolvimento soluções técnicas para destinação final ambientalmen-
te adequada, no local de geração, dos resíduos de materiais plásticos pro-
venientes das atividades Agrossilvopastoris.

OBSERVAÇÕES
Apesar de buscar avanços na gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos 
no Brasil, o Planares, não avança em uma agenda estruturada e sistêmica, 
principalmente na resolução do problema do resíduo plástico e plásticos de 
uso único. Exemplos disso são o alinhamento com os programas da Agenda 
de Qualidade Ambiental Urbana e programa Lixão Zero, instituído por Salles 
(MMA, 2020), e a questão do combate ao lixo no mar, que é tratada maneira 
resumida e vinculada ao Plano Nacional de Combate ao Lixo no Mar e seu re-
cente Plano de Ação.

PLÁSTICO  DE USO ÚNICO NO BRASIL: 
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A Coalizão de Embalagens firmou o Acordo Setorial para Implementação do Sis-
tema de Logística Reversa de Embalagens em Geral no Brasil com metas e fases 
destinadas principalmente ao apoio às cooperativas de catadores de materiais reci-
cláveis e na ampliação do número de Pontos de Entrega Voluntária (PEV) para recebi-
mento de resíduos (CEMPRE, 2019).

Entretanto, o Acordo Setorial não traz grandes contribuições no que se refere ao de-
sign das embalagens e à reutilização de materiais, e está relacionado às embalagens 
com cadeias já bem estruturadas no Brasil, como o plástico PET. Como resultado, as 
cooperativas de catadores continuarão recebendo embalagens complexas que não 
são passíveis de serem reaproveitadas na cadeia de reciclagem brasileira, cenário 
que se agravou durante a pandemia da Covid-19 (DEMAJOROVIC, 2021).

Através da Portaria n° 252, o Ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, tornou “pú-
blica a abertura de processo de consulta pública da proposta de Termo de Compro-
misso para a implementação de ações voltadas à economia circular e logística 
reversa de embalagens em geral”. O Termo de Compromisso determina, em âm-
bito federal, as diretrizes e ações que serão realizadas pelas empresas que integram 
a iniciativa “ReCircula” para o desenvolvimento da Economia Circular de embalagens 
em geral (MMA, 2020).

Tendo como base os objetivos da PNRS, o Termo de Compromisso estabeleceu me-
tas relacionadas à utilização de materiais recicláveis na produção de embalagens, 
como também envolveu a incorporação de matéria-prima reciclada no pós-consumo 
e alternativas de embalagens retornáveis (ABRELPE, 2020).

Entretanto, a Associação Brasileira dos Membros do Ministério Público de Meio 
Ambiente (ABRAMPA) manifestou-se, por meio da publicação de uma Nota Técnica, 
com posicionamento contrário ao Termo de Compromisso. Conforme a Nota, com-
preende-se que o “termo de compromisso em questão não define as medidas neces-
sárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística 
reversa das embalagens”, sugerindo, então, que a proposta seja rejeitada por não 
atender aos requisitos legais (ABRAMPA, 2020).

Foi assinado o Acordo de Cooperação Técnica pela Associação Brasileira do Plásti-
co (ABIPLAST), em conjunto com a Agência Brasileira de Desenvolvimento (ABDI), a 
fim de incentivar a logística reversa dos plásticos e gerar impactos socioambientais 
e econômicos positivos. De acordo com os representantes, o acordo está ajustado à 
PNRS. A ABDI tem como objetivo dar início ao projeto de Economia Circular com foco 
na cadeia do plástico, e depois expandir para outros setores no futuro (FIALHO, 2019).

Há, ainda, dois requerimentos que tratam da Economia Circular do Plástico no país: i. 
Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos n° 44, de 2019; ii. Reque-
rimento da Comissão de Meio Ambiente n° 14, de 2019. Ambos são de natureza de 
audiência pública e estão com a tramitação encerrada e foram aprovados. 

BOX 2: Ações para a implementação da Logística Reversa no Brasil.

2015

2019

2020
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A partir do Decreto Federal nº 10.936/2022, foram determinadas novas regulamenta-
ções para a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). Sobre a logística reversa em 
particular, o decreto institui o Programa Nacional de Logística Reversa que busca 
otimizar a implementação e a operacionalização da infraestrutura da logística rever-
sa;  proporcionar aumento da logística reversa no país com adesão em grande escala 
e;  maior atenção com a congruência de informações fornecidas ao Sistema Nacional 
de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir). A disponibilização de in-
formações atualizadas no Sinir será condição para que os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios tenham acesso aos recursos da União. O Programa também fica inte-
grado ao Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES). Ainda, foram estabelecidas 
regras para que microempresas e empresas de pequeno porte também disponibilizem 
obrigatoriamente seus planos de gerenciamento de resíduos sólidos no Sinir. Além 
disso, institui o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) para fiscalização am-
biental e; o conteúdo mínimo dos atos infralegais e contratuais regulamentadores 
dos sistemas de logística reversa.

O Decreto n.º 11.044/2022 institui o Certificado de Crédito de Reciclagem, o Reci-
cla+, com aplicação para as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que de-
senvolvam ações relacionadas à logística reversa, à gestão integrada e ao gerencia-
mento de resíduos sólidos. O certificado consiste em um documento que comprova a 
restituição ao ciclo produtivo da massa equivalente de matéria-prima de embalagens 
ou de produtos colocados no mercado, e poderá ser utilizado para fins de cumprimen-
to de metas relacionadas à logística reversa. O Recicla+ deve estar lastreado no cer-
tificado de destinação final, emitido por meio do Manifesto de Transporte de Resíduos 
(MTR), e nas notas fiscais das operações de comercialização de produtos ou de em-
balagens comprovadamente destinados à reciclagem ou à recuperação energética.

2021-
2022
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 Sabe-se que o banimento de plás-
ticos de uso único, como canudos, copos, 
embalagens, responsáveis pela maior parte 
dos resíduos que se acumulam na natureza, 
já é realidade em 27 nações enquanto regu-
lações que limitam a distribuição de sacolas 
plásticas foram sancionadas em 127 países 
(XANTHOS; WALKER, 2017). No contexto 
brasileiro não é diferente.

EM NÍVEL FEDERAL

 Foram identificados 108 Projetos 
de Lei (PLs) que visam de alguma maneira 
restringir, regulamentar ou banir o plásti-
co, principalmente os artigos de uso único, 
descartáveis, sendo o mais antigo de 1999.

LEIS QUE 
REGULAM O 
PLÁSTICO NO 
BRASIL
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 A maioria dos projetos estão apen-
sados a outras proposições que tratam de 
assuntos semelhantes e assim estão trami-
tando conjuntamente, desses, destaca-se o 
PL 612/2007 que versa sobre uso de sacolas 
biodegradáveis para acondicionamento de 
produtos e mercadorias e possui cerca de 
22 PLs apensados. Ainda, 12 projetos foram 
arquivados. 

 Apenas 20 projetos de lei que se en-
contram em andamento com tramitação 
própria. Apesar de existir mais de 100 PLs, 
nenhum dos projetos identificados foram 
aprovados até o momento.

 Esses PLs abrangem desde o proces-
so de produção do material plástico, per-
passando por sua comercialização, uso e 
importação do mesmo, até compreender o 
momento de seu descarte, gestão deste re-
síduo, e sua reciclagem. O enfoque no pro-
cesso de reciclagem aparece em destaque. 
Verificou-se também a existência de um 
conjunto de PLs que objetivam implemen-
tar uma logística reversa específica para o 
plástico e propõem diretrizes para a ges-
tão adequada deste resíduo. Uma catego-
rização dos PLs que versam sobre o uso de 
plástico único está apresentada na Figura 2. 

 É possível identificar o destaque e 
prevalência de projetos de leis relacionados 
com o primeiro dos R: a Redução, no que diz 
respeito à produção, importação, comercia-
lização e uso dos plásticos de uso único e 
suas variedades, além de muitos deles es-
tabelecer o banimento do material.
 
 Esses projetos visam incentivar e im-
plementar sistemas de logística reversa do 
plástico, que poderão ocorrer por meio de 
reciclagem ou reutilização do material, a fim 
de retornar o material plástico à cadeia pro-
dutiva.

7520121

APENSADO 
A OUTRO 

PROJETO

EM 
TRAMITAÇÃO 

PRÓPRIA

ARQUIVADO

PEDIDO DE 
APENSAMENTO 

DO PROJETO

FIGURA 1: Classificação Projetos de Lei - status tra-
mitação.
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PROIBIÇÃO, BANIMENTO OU 
RESTRIÇÃO DE ITENS PLÁSTICOS 
(CANUDOS, SACOLAS, COPOS, OU 
PLÁSTICOS DE USO ÚNICO NO GERAL 
E MICROPLÁSTICOS)

OBRIGATORIEDADE DA DISTRIBUIÇÃO 
DE ARTIGOS BIODEGRADÁVEIS OU 
REUTILIZÁVEIS

SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA 
OU CONTROLE DE
RESÍDUOS E DESCARTE

CRÉDITO E ISENÇÕES NO IMPOSTO 
PARA EMPRESAS QUE UTILIZEM OU 
PRODUZAM PRODUTOS 
BIODEGRADÁVEL, RECICLADO 
OU A PARTIR DE FONTES 
RENOVÁVEIS

LIXO PLÁSTICO 
NOS OCEANOS

COBRANÇA DE 
SACOLAS 
PLÁSTICAS

CARACTERÍSTICAS 
ESPECIFICAS 
SACOLAS PLASTICAS

FIGURA 2: Temas tratados pelos Projetos de Lei. Fonte: elaboração própria.
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Com o avanço e agravamento da pandemia da Covid-19 em 2020, governos passaram a impor medidas com o 
intuito de frear a propagação do vírus, uma delas foi a obrigatoriedade do uso de máscaras descartáveis . Apesar 
da recomendação do Governo Brasileiro no início da pandemia para a população em geral utilizar máscaras de 
tecido ou reutilizáveis, o aumento exponencial no uso de máscaras descartáveis e outros EPIs agravou o descar-
te inadequado e ocasionou acúmulo desses materiais no meio ambiente (vide Boletim 1 desta série). 

Neste contexto, o Deputado Federal Célio Studart, do Partido Verde do Estado do Ceará, ingressou no Congresso 
Nacional o PL n° 4134/2020 que: “Determina que os fornecedores de máscaras de proteção individual ofereçam 
opção de descarte adequado para os produtos” (PL N° 4134/2020 , s.p.). O autor da PL se embasa em um argu-
mento do Professor do Instituto de Biologia da UFRJ, o oceanólogo Paulo Salomona, que afirmou: 

“Muitas máscaras são feitas de plásticos mistos, como polietileno de 
alta densidade, poliéster e polipropileno. Criou-se, então, um proble-
ma enorme para os oceanos. Além disso, a distribuição dos acessó-
rios sem a devida orientação para o descarte vai na contramão de 
várias ações ambientais” (texto da PL N° 4134/2020 , s.p.)

Além disso, a própria PNRS prevê para materiais com alto risco de contaminação, que seus produtores sejam 
responsáveis por estruturar a logística reversa desses materiais, corroborando a relevância  deste projeto de lei. 
O PL foi apresentado no Congresso Nacional em 10 de agosto de 2020, e no dia 23 de fevereiro de 2021 foi apen-
sado ao PL 5.020/2020, que altera o art. 33 da PNRS, para incluir as máscaras descartáveis entre os produtos 
sujeitos à logística reversa.

REDUZIR

REUTILIZAR

RECICLAR

REUTILIZAR E  
RECICLAR

REDUZIR E 
REUTILIZAR

TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL

FIGURA 3: Número de projetos de lei classificados a partir da Hierarquia de Gestão de Resíduos.

89
2

6
7

1

1

BOX 3: Gestão Adequada de Máscaras Descartáveis.
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EM NÍVEL ESTADUAL E MUNICIPAL

 A discussão em torno da temática 
dos plásticos no Brasil apresenta nítida in-
fluência europeia, especialmente em três 
resoluções sequenciais, apresentadas por 
Santos (2012):

1. A tramitação, ainda em curso, e a existên-
cia em si de um Projeto de Lei da Câmara 
dos Deputados, o PL 612/2007, que promo-
ve a substituição das sacolas convencionais 
por biodegradáveis em todos os estabeleci-
mentos comerciais do território brasileiro;

2. A série de ações conjuntas realizadas pelo 
Ministério do Meio Ambiente, pelo Governo 
do Estado de São Paulo e por uma combina-
ção de associações para a conscientização 
frente ao consumo de embalagens e a redu-
ção do uso de sacolas plásticas, que resul-
taram na criação do Programa de Qualidade 
e Consumo Responsável de Sacolas Plás-
ticas implementado atualmente em cinco 
capitais (São Paulo, Salvador, Porto Alegre, 
Goiás e Brasília);

3. O surgimento de iniciativas isoladas em 
estados e municípios, com destaque para 
Rio de Janeiro e São Paulo, com a proibição 
de uso total ou de uso de sacolinhas con-
vencionais, sendo substituídas por biode-
gradáveis, nos anos de 2009 e 2011 respec-
tivamente.

 Apesar de não haver legislação na-
cional vigente, o Brasil conta com 214 regu-
lamentações, estratégias e políticas volta-
das à redução ou banimento dos plásticos 
de uso único em níveis estaduais e munici-
pais (Figura 5). 
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 Em 2019, o Brasil era o país 
americano com a maior quantida-
de de políticas públicas municipais 
que regulamentam o uso de canudos 
plásticos (152), sendo o estado de 
São Paulo a região com a maior con-
centração delas (52) (Mailes Neto, 
2019). Nota-se que os canudos de 
plástico ainda são os itens mais re-
gulados no país, seguido das sacolas 
plásticas e embalagens plásticas. 

 As legislações mapeadas fa-
zem parte de um movimento relati-
vamente recente e assemelham-se 
às diretrizes europeias da década de 
2000, seguindo exemplos bem-su-
cedidos de sistemas de taxação e 
campanhas de redução voluntária de 
itens plásticos como sacolas e canu-

dos de países como Irlanda, Nova Zelândia e 
Austrália (SANTOS, 2012). 

 Apesar de serem consideradas avan-
ços, essas regulamentações, estratégias 
e políticas não são acompanhadas por um 
orçamento efetivo para promover políti-
cas públicas em educação ambiental, co-
leta e reciclagem, melhoria das condições 
de trabalho dos catadores/as e propostas 
acessíveis para substituição de plásticos 
convencionais (FUNDAÇÃO HEINRICH BÖLL 
BRASIL, 2020). No geral, as propostas con-
tidas nas legislações estão relacionadas à 
mudança de comportamento individual e 
produtos específicos, visto que grande par-
te estão relacionadas a banimento, restri-
ção ou proibição do consumo.

FIGURA 6: Quantidade de legislações ao longo dos 
anos. Fonte: elaboraração própria.
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FIGURA 7: Classificação das legislações por tema. Fonte: 
elaboração própria.
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 Além disso, muitas vezes os padrões de substituição desses itens ficam 
restritos ao greenwashing, com o uso de plásticos considerados “verdes”, que 
perpetuam a lógica linear e o acúmulo de resíduos gerados. Nota-se que as 
leis brasileiras não trazem a abrangência e disciplinaridade necessárias para 
conter os impactos gerados pela categoria dos plásticos de uso único (FUN-
DAÇÃO HEINRICH BÖLL BRASIL, 2020).

A primeira delas, mais restritiva e progressista, é o Decreto Distrital nº 002 de 12 de novem-
bro de 2018, do distrito de Fernando de Noronha, Pernambuco. Decreto nº 92.755 de criação 
da Área de Proteção Ambiental de Fernando de Noronha - Rocas, São Pedro e São Paulo em 
1986, que abrange 30% da parte terrestre do Arquipélago e seu entorno marinho, o entorno 
da Reserva Biológica do Atol das Rocas e o Arquipélago de São Pedro e São Paulo (PARNA-
NORONHA, 2021). A norma, portanto, proíbe a entrada, a comercialização e o uso de garra-
fas plásticas com capacidade inferior a 500ml, canudos plásticos, copos, pratos e talheres 
descartáveis, sacolas plásticas, embalagens descartáveis de poliestireno expandido (EPS) e 
poliestireno extrusado (XPS) - popularmente conhecidos como isopor - e demais produtos 
descartáveis compostos por polietilenos, polipropilenos e/ou similares em todo o arquipé-
lago. Como ponto principal, é importante ressaltar que a norma não se restringe apenas aos 
estabelecimentos comerciais, mas também aos moradores e visitantes e que serviu de estí-
mulo para a criação do Projeto Noronha Plástico Zero, que busca tornar Fernando de Noronha 
o território mais sustentável do Brasil (FERNANDO DE NORONHA, 2018; NORONHA PLÁSTICO 
ZERO, 2021).

A segunda é a Lei Municipal nº 17.261 de 13 de janeiro de 2020, da cidade de São Paulo. A pro-
posta de Xexéu Tripoli - PV, proíbe o fornecimento de copos, pratos, talheres, agitadores para 
bebidas e varas para balões de plásticos descartáveis aos clientes de hotéis, restaurantes, 
bares e padarias, espaços para festas infantis, clubes noturnos, salões de dança, eventos 
culturais e esportivos de qualquer espécie, entre outros estabelecimentos comerciais (SÃO 
PAULO, 2020; MIGALHAS, 2020). No mesmo ano a SINDPLAST-SP ingressou com ação no TJ-
-SP, alegando inconstitucionalidade e fatos supervenientes como a eclosão do vírus, consi-
derando o uso de plásticos como medida necessária ao combate à doença (MIGALHAS, 2020).

O sindicato citou que os plásticos são mais eficientes para conter a proliferação do vírus, ao 
contrário de itens reutilizáveis, sendo, portanto, considerados uma importante medida de 
combate à pandemia de Covid-19 (MIGALHAS, 2020). Entretanto, a alegação não tem emba-
samento científico na verdade, os resíduos plásticos são conhecidos por fornecer um habitat 
relativamente estável para bactérias e/ou vírus patogênicos, como os do tipo SARS (FRÈRE 
et al., 2018), e assim aumentar a sua disseminação (PRATA et al., 2020). 

Inicialmente a antecipação tutelar havia sido negada, porém com o agravamento do cenário 
epidemiológico no Brasil em 2020, o Desembargador Soares Levada deferiu o pedido com 
a justificativa de que o cenário mudou e que seria impensável que as entregas de delivery e 
tantas outras fossem feitas com o uso de reutilizáveis, seja pelo custo ou pela higienização 
muito mais duvidosa ou até precária (MIGALHAS, 2020). Após alguns meses, em agosto de 
2020, o Órgão especial do TJ-SP julgou a Lei constitucional e esta passou a vigorar em janeiro 
de 2021 no município (TJ-SP, 2020; ROCHA E MOUTA, 2021).

BOX 4: Leis brasileiras que dispõem sobre a proibição de plástico de uso único, inclusive aqueles clas-
sificados como oxibiodegradáveis.
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